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L E I N9 3979 / 91 
de ll de junho de 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal a 

doar ãrea de terreno, de uso esp~ 
cia l, ã Fazenda do Estado de São 
Paulo, com a finalidade de construi r 
unidade escolar. 

O Prefeito Municipal de São Jose do s Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui.!2_ 
te 1 e i : 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 
São Jose dos Campos autorizada a doar ã Fazenda do Estado de São Paulo area 
de terreno, de uso espec ia l, abaixo descrita e caracterizada, a saber: 

I IMO VEL: Ãrea de terreno. 

II PROPRIEDADE: Dominio Publico Municipal 

111 LOCALI ZA ÇAO: Rua 54 (cinquenta e qu a tro) - Campo dos Alemães . 
I V SITUAÇ AO: A ãrea de terreno estã si t uada entre a Rua 54 (c in 

quenta e quatro), Rua 47 (q uarenta e sete ) e ãrea remanescente de Dominio 
Publico ~~uni c ipal. 

V CARAC TERTSTIC AS DO TERREN O: Formato irregular,vegetação rastei 
ra, com declividade e sem benefeitorias. 

I V MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medi ção i nicia-se no vértice PC- 01, 
localizado no alinha mento da Rua 54 ( cinquenta e quatro ) e distante 09,00m 
(nove metros) do cruzamento da Rua 54 ( cinquenta e quatro) com a Rua 47 

(quare nta e sete); deste segue no sentido horãrio, com rumo de 619 46'48"NE 

e 81 ,OOm (oitenta e um metros) de extensão, confronta ndo-se com o alinha 
mento da Rua 54 (c inquenta e quatro), ate o vé r tice 04; ne ste deflete a 
direita, com rumo de 28Q l3'12''SE e 60,00m (sessenta metros) de extensão , 
ate o vértice 05; neste deflete ã direita, com ru mo de 61946'48"$\.>J e 

90,00m ( no venta metros ) de ex tensão , ate o vértice 03; confrontando-se do 

vértic e 04 ao vértice 03 com a ãrea remanescente de Dominio Pu blico Muni 
cipal; do vér tice 03 deflete ã direita com rumo de 2 89 13'12" N~~ e 51,00m 

(cinquenta e um metros ) de extensão, co nfrontando -se com o alinhamento da 
Rua 47 (quarenta e sete ) , ate o vertice PT-02; neste deflete ã direita,em 
cruva de AC = 90900'00", raio= 09,00m ( no ve metros) e desenvol v imento = 

14,1 4m (quatorze metros e quatorze centTmetros), co nfront ando-se como cr~ 
zamento da Rua 47 (q uarenta e sete ) com a Rua 54 (c inquenta e quatro ) , ate 
o vért ice inicial PC-01, fechando-se assim o perimetro. 

VII - ÃREA TOTAL: O perTmetro descrito perfaz uma area de 5.382,62m2 
(cinco mil ,trezentos e oitenta e dois metros quadrados e sessenta e dois 
ecimetro s quadrados ). 

Artigo 29 - O i mõvel, objeto desta 
na-se a co nstrução e instala ção, pela Fazenda do Estado de Sã 
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uma unidade escolar, localizada no Campo dos Alemães . 

FLS. N9 

Arti go 39 - Ficam fazendo parte integrante 
desta lei os inclusos Memorial Descritivo, Planta e respectivo Laudo de 
Ava l iação . 

Artigo 49 - Da escrit ura de doação de verão 
constar,obrigatoriament e,o s en ca r gos da donatária , o prazo de se u c um pr2 

ment e , a destinação especlfica do imõvel, conforme consta do Artigo 29 
desta lei, e a c lausu la de retrocess ão . 

Artigo SQ - As despesas que se originarem 
c om a la vratu ra da esc ritura de doaç ão , e bem assim as referentes ao seu 
registro no Ca rtório competente, correrão por co nta da donatária . 

Arti go 69 - Esta le i entrara em vigor na da 
ta de sua publ i cação, revogadas as disposições em co nt rario . 

ll de junho de 1991 . 
Prefeitura t4unicipal de São Jose dos Campos, 

Pedro Yves 
Prefeito Municipa l 

Secretario 

Registrada e pub l icada na Divisão de Forma 
liz ação e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos , aos onze dias do mês 
de junho de mil novecentos e noveta e um. 
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